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DECRETO N9 3.705 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o PREFEITO DO ltlUNlClp¡o DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 3.043, Art' Bo e

Art. 10 de 18ti2l212i publicada em 19112t2025 e LDO No 3.037, Art. 50 de 30/10/2025, publicada em

31t1012025.

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado

do Paraná, para o exercício de 2026 um Crédito Adic¡onal Suplementar no_ valor de R$ 752.172,63

(Setecentos e cinquenta e dois mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e três centavos) com recursos

þrovenientes do suþeráyrt financeiro apurado no exercício anterior, para dar atendimento no seguinte órgão e

dotações orçamentárias:

Art. 2r¡ - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em

decorrência de autorizaçäo constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávlt financeiro

apurado no exercício anierior no valor de R$ 752.172,63 (Setecentos e cinquenta e dois mil, cento e setenta

e dois reais e sessenta e três centavos), conforme inciso l, parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de

17 l03l 1964, conforme segue:

Art. 3(' - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçäo'

Marmeleiro-PR, 09 de fevereiro de 2026'
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Publicado no DOE de Edigão n'2130, de 09 de fevereiro de2026.
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